
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY

LEI N9 268 DE 13 DE SETEMBRO DE 2018

INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DA CONSCIÊNCIA

EVANGÉUCA" NO MUNICíPIO DE PRESIDENTE

io**ev E DA ourRAS PRoUDÊNclAs'

APREFEITADoMUNICíPIoDEPRESIDENTESARNEYESTADoDo

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS',

FAçoSABERAToDoSoSCIDADÃoSQUEACÂMARAMUNICIPALDE

PRESIDENTE SARNEY APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI'

Art. 19- Fica instituído no âmbito do Município de Presidente Sarney/MA, o DIA DA

coNsctÊNcre rverrããrrcA a ser celebrado anualmente no dia 31 de outubro'

Art. 2s - A comemoração ora instituída passa a integrar o calendário oficial de datas e

eventos do Município de Presidente Sarney'

Art. 3e- o Legislativo Municipal poderá realizar sessão Especial nesse dia para

homenagearaslgrejasEvangélicascomrepresentaçãonoMunicípio,oupessoasque
se destacam em serviços na Obra Reiigiosa'

Art.4s.oDiaMunicipaldaConsciênciaEvangélicadestina-Seaocongraçamentodo
Evangelho, inA"ptnJÀntemente de ordem denominacional'

Art. 5e - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação' revogadas as disposições

em contrário'
6

GABINETE DA PREFÉITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY ESTADO DO,

MARANHÃO AOS 13 DlAs DO rUÊS OE SETEMBRO DE 2018, 1.969 DA INDEPENDÊNCIA,
EY.

1289 DA REPúeucl r 23 ANOS DA FUNDAçÃO DE PRESI

Registrada e Publicada na secretaria de Governo cio Município em 13 de setembro de

2o1a. 
M

Scc. dcCrr nto
ItccidÉL Srt .,-'Írlr

i.i:iP: bSlii-t-i)*{)
Àvc:iiJa ÀiDinc !\,'l:iui;"* i)3 " i.ltr:t1-() -- í)r'csillerrit Sxi'rtrr'' - §i''1i


